
          CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 6.285, DE 2016 

Acrescenta o inciso III, no artigo 1º, da 
Lei 11.770 de 9 de setembro de 2008, que 
cria o Programa Empresa Cidadã, destinado 
a prorrogar a licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal e altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

EMENDA ADOTADA Nº 1 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 6.285, de 2016, a seguinte 

redação: 

Acrescenta dispositivos à Lei 11.770, de 
9 de setembro de 2008, que “cria o Programa 
Empresa Cidadã, destinado a prorrogar a 
licença-maternidade mediante concessão de 
incentivo fiscal, e altera a Lei nº 8.212, de 24 
de julho de 1991”, para dispor sobre a 
prorrogação da estabilidade provisória para 
gestantes e adotantes. 

Sala da Comissão,           de                                 de 2018. 

 

Deputada JUSCELINO FILHO 

Presidente 

 

 


